
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 11" REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 087/91 

CERTIFICO E DOU Ff que o Egré gio Tribunal Ple 

~ 
no, em sessao hoje realizada, apreciando o Processo TRT. Nº 

MA-731/91, por unanimidade de votos, resolveu AUTORIZAR: 

I - a eliminação dos autos findos, arquiv.§: 

dos na 4ª JCJ de Manaus, há mais de 05 (cinco) anos, po r incine 

ração, conforme o que disp~e a Lei nº 7.627 de 10.11. 8 7 ; 

II - à Presidência do Tribunal a designar uma 

Comissão Especial, composta de 03 (tres) membros, servidores 

desta Egrégia Corte, que deverão adotar os procedimentos indica 

dos na Lei supramencionada. 

~ 
Sala de sessoes, 05 de novembro de 1991. 
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